
â PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
AV. ATALIBA LEONEL, N’ 168 FONES: (0147) 43-1577 E 43-1552 

ESTADO DE SÃO PAULO
FONE FAX 43-1255 — CEP 18.775-000

IJSI N9 30/94, SE 21 m  lEVEEEIRO IM 1 994 
Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
e assinar Sermos de Convênio, com o Mini£ 
têrio do Trabalho do Governo Federal para 
instalação e funcionamento em lARAS, de / 
Unidade de Expedição de Carteira de Traba 
Iho - CTPS - e dá outras providências.

JOSE E WAL m  MELO AHAUJO, Prefeito Muni
cipal de lARâS, Eátado de Sao Paulo, no uso de suas atribuições lega
is, FAZ SABIH que a Gamara Municipal aprovou e ele sanciona e promul
ga a seguinte lei:-

Artigo 16 - Fica o Executivo Municipal au 
torizado a ceder uma sala/local, em comodato, à. SET do Estado de São 
Paulo - Ministério do Trabalho do Governo Federal, para instalação e 
fxmcionam.ento de Unidade de E pedição de Carteira de Trabalho da Pre
vidência Social - CTPS - em lAEAS.

Parágrafo Único - A cessão, será enquan
to vigorar o Convênio.

Artigo - Fica o Executivo Municipal / 
autorizado a celebrar e firmar Tèrmos de Convênio, de reti-ratific^ 
ção e aditivos com o Ministério do Trabalho do Governo Federal, atra 
vés da. Delegacia Begional âò Trabalho do Estado de São Paulo, por / 
prazo indeterminado, para fins de instalação e funcionamento da Uni
dade de Expedição de Carteira de Trabalho da Previdência Social - /
CTPS -, por servidor publico da Prefeitura Municipal de lAEAS e, tam 
bem ceder local/sala em comodato, material de expediente, móveis, má 
quina de escrever e outros itens, com os direitos e obrigações cons
tantes da minuta anexa.

Artigo 3- - As despesas decorrentes da / 
execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento, suplementadas, se necessário.
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4- - Ista Lei entrará era vigor na data / 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Eegistre~se-e publique-se.
HÍEl^LPUEA ffiJKIGIPAL BE liHAS, 21 BE EEVEEBIEO

DE 1 994.
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